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LEI N!! 1.422, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Altera o artigo 219 da Lei Complementar nº 

601/2010, que dispõe sobre o Código 

Tributário do Município de Várzea Alegre na 

forma que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, da Lei 

Orgânica do Município (LOM), faz saber que a Câmara Municipal de Várzea Alegre aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguin te Lei: 

Art. 12 Fica alterado o caput do artigo 219 da Lei Complementar n!! 601/2010, que 

passa a vigorar da seguinte forma: 

"Art. 21'9 O debito inscrito na Divida Ativa, a critério do órgão Fazendâno e respeitado o 

disposto no art. 137, podera ser parcelado em até 60 (sessenta) pagamentos mensais sucessivos, 

nos termos do Regulamento." 

Art. 29 Ficam incluídos ao art. 219 da Lei Complementar n9 601/2010, o§ 32 e o 9 49 que 

contarão com as seguintes redações: 

"§ 3!.> O valor da parcela mensal referente ao parcelamento previsto no caput deste artigo, 

não podera ser inferior a R$150,00 (cento e cinquenta reais). 

§ 42 O parcelamento mencionado no caput deste artigo, não se aplicará aos programas 

de refinanciamento de dívidas municipais, como o REFIS, lançados e elaborados mediante 

instrumentos próprios pela Administração Municipal." 

Art. 32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. • • 

Gabintc do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará, 
em 23 de fevereiro de 2024. 
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